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Ili li PRESIDINCII N' 11/1111 
DE li DE JINEIRI DE 1111 

DISPÕE SOBRE: NOMEIA AS 
COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
MORA TO PARA O BIÊNIO: 2019-2020 

JOÃO NELSON DOS REIS ALVES, 
Presidente da Câmara Municipal no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

CONSIDERANDO o comum acordo da Presidência 
da Câmara Municipal e as lideranças partidárias, quanto à composição das 
Comissões Permanentes, RESOLVE: 

Art. 1 º - Ficam nomeados os seguintes Vereadores, 
para comporem as Comissões Permanentes da Câmara Municipal: 

COMISSII DE JUSTICl lEIISIACII E REDICII 

PRESIDENTE: CLAUDEMIR CORRÊA LEITE - PSB 

RELATOR: ILDO DA SILVA GUSMÃO-PSDB 

MEMBRO: JOÃO RAPOSO PEREIRA - PDT 

CDMISSII DE TRIBITICII, IRCIMENTI, FININCIS E 
CONTUILIIAIE 

PRESIDENTE: JAIR DONIZETE BATISTA DE SENE - PRB 

RELATORA: MARCIA DELLA TORRE MORENO MONTEIRO - PSDB 

MEMBRO: JOSÉ MARIA RODRIGUES DE MATOS - PMN 
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COMlsslO DE OBRAS, SERVIÇOS, BENS PllBUCOS, TRINSPIRTES E 
HABITAÇIO 

PRESIDENTE: MARCIA DELLA TORRE MORENO MONTEIRO-PSDB 

RELATOR: JOÃO CARLOS BARBOSA FILHO - PMN 

MEMBRO: ALEX DOS REIS - DEM 

COMISslO DE ASSINTIS SOCIAIS 

PRESIDENTE: FLORINDO DE SOUZA SEUS - PRB 

RELATOR: JOÃO CARLOS BARBOSA FILHO - PMN 

MEMBRO: JOÃO RAPOSO PEREIRA- PDT 

COMISSIO DE DESENVOLVIMENTO ECONIMICI, 
DESENVOlVIMENTI IRBINO E DE MEII IMBIENTE 

PRESIDENTE: LUIZ ALENILSON RIBEIRO RODRIGUES - PPS 

RELATOR: GILBERTO DE OLIVEIRA - PPS 

MEMBRO: ALEX DOS REIS - DEM 

DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO, 
EM 02 DE JANEIRO DE 20-19. /2... 

JOAO NEL~ REIS ALVES 
Presidente 

PUBLIC 
MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

SECRETARIA DA CÂMARA 

- 1° Secretário -




